
Exma. Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 

 

Enviamos a nota relativa à admissão do Proposta de Lei n.º 57/XIII/2.ª, para efeitos de 

despacho pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea c) 

do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

Forma da iniciativa: Proposta de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 
57/XIII/2.ª 

 
Proponente/s: Governo 

 
Assunto: 

“Estabelece as prescrições mínimas em matéria 
de proteção dos trabalhadores contra os riscos 
para a segurança e a saúde a que estão ou 
possam vir a estar sujeitos devido à exposição a 
campos eletromagnéticos durante o trabalho e 
transpõe a Diretiva 2013/35/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013”. 

 
Audição dos órgãos de governo 
próprio das regiões autónomas nos 
termos do artigo 142.º do Regimento, 
para os efeitos do disposto no n.º 2 
do artigo 229.º da Constituição: 
 

 
A matéria em causa parece justificar a audição, 
tendo em conta que o artigo 16.º da iniciativa, 
quanto à responsabilidade contraordenacional, 
salvaguarda as competências legais atribuídas 
aos órgãos e serviços das Regiões Autónomas. 

 
Comissão competente em razão da 
matéria: 

Comissão de Trabalho e Segurança Social 
(10.ª) 

 

A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 

Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 

 
 

 
 
O assessor parlamentar, 

Rafael Silva 
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